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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, ATRIBUIÇÕES GERAIS,  
ESCOLARIDADE, VENCIMENTO E CARGA HORÁRIA 

 

CARGO Nº. 01 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nº DE VAGAS: 23 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio R$ 1.320,00 40h 

21 02 

 
ATRIBUIÇÕES: Atuar nas áreas de saúde com ênfase na prevenção de doenças no âmbito da atenção básica; realizar 
mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; identificar indivíduos e fa-
mílias expostos a situações de risco; identificar área de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços 
de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar 
ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; realizar, por meio da visita 
domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e in-
formar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, particularmente aquelas em situa-
ções de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção 
de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 
melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a Estratégia Saúde da Família a dinâmica social da comunidade, 
suas necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser 
potencializados pela equipe; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
  

 

CARGO Nº. 02 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS 

Nº DE VAGAS: 23 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Certificado de Conclusão do Ensino Médio 
e Comprovação de Residência no  

Município de Guamaré/RN 
R$ 1.320,00 40h 

21 02 

 
ATRIBUIÇÕES: Buscar casos sobre a malária, leishmaniose, doença de chagas, febre amarela, esquistossomose, raiva, 
dengue, doenças de peste e brucelose nas aves e gados; levantando a quantidade de casos existentes na região, e 
outros, conforme orientação do Ministério da Saúde; participar nas ações de educação em saúde do serviço de zoonoses 
(individual ou em grupo) dos domicílios e comunidades; participar junto à equipe de saúde da capacitação de recursos 
humanos, do planejamento e execução das ações de controle de vetores do serviço de zoonoses e outras atividades 
previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho; mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção 
de locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde; acompanhar, por meio de visita domiciliar todas as 
famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; emitir relatórios, subir escadas 
pr vrificçã d cix d’ág, clhs  tlhds, trblhnd cm bmbs d sprsã, crrgr P’s, bolsa com 
equipamentos, dentre outras que demandam resistência física. Zona Urbana e Rural, atuar ao combate às endemias e 
demais atividades afins; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.  

 

CARGO Nº. 03 FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Nível Médio Completo R$ 1.320,00 40h 

02 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar habitações, fábricas, estabelecimentos comerciais e de serviços, além de órgãos públicos, 
averiguando às questões higiênico-sanitárias; Fiscalizar piscinas de uso coletivo e restrito; fiscalizar as condições sanitá-
rias das instalações prediais de águas e esgotos; Fiscalizar quanto à regularização das condições sanitárias das ligações 
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de água e esgoto à rede pública; Encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos para fins de controle; 
Apreender alimentos, medicamentos, ou qualquer tipo de mercadorias ou produto que estejam em desacordo com a 
legislação sanitária vigente; Efetuar interdição de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com a legislação 
sanitária vigente; Efetuar interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado; Expedir autos de intimação, de  inter-
dição, de apreensão, de coleta de amostras e de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas 
por legislação específica; Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de Vigi-
lância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e ao 
Meio Ambiente; Fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; Exercer o poder de polícia do 
Município na área de saúde pública; Elaborar réplica fiscal em processos oriundos de atos em decorrência do poder de 
polícia sanitária do Município; Relatar ou proferir voto nos processos relativos aos créditos do Município, enquanto mem-
bros de Juntas de Julgamentos e de Recursos Fiscais Sanitários; Executar outras atividades correlatas à área fiscal, a 
critério da chefia imediata; Elaborar Boletim Mensal de Apuração e Controle de Pontos (BOLMAP), que será entregue 
para conferência em data determinada por norma de serviço; Comunicar ao superior imediato irregularidade relevante 
ocorrida durante sua fiscalização, para que sejam tomadas as devidas providências; Prestar serviços extraordinários, com 
sua prévia concordância; Orientar o público em geral, tratando-o com urbanidade, fornecendo informações sobre locali-
zação de dependências ou atribuições de pessoas; Fazer uso, assim como se responsabilizar pela guarda de equipa-
mentos colocados à sua disposição para utilização; Outras atribuições designadas pelos seus superiores ou diretamente 
pelo Prefeito Municipal. 
  

 
 

CARGO Nº. 04 FISCAL DE OBRAS 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação A ou B 

R$ 1.320,00 40h 
02 - 

 
ATRIBUIÇÕES: a) fiscalizar, intimar, lavrar autos de infração, embargar, interditar e demolir obras, em desacordo com 
as normas descritas na legislação Municipal em vigor, em especial às relacionadas no Código Municipal de Obras e 
Urbanismo; b) fiscalizar as ocupações de áreas, logradouros e espaços públicos; c) fiscalizar a execução das obras de 
qualquer natureza, realizando as vistorias que julgar necessárias, aplicando, quando for o caso, as penalidades previstas  
d) aperfeiçoar procedimentos de diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações 
instituídas por lei, praticando todos os atos definidos na legislação específica, no exercício regular de suas funções; e) ter 
o domínio da legislação vigente no Município;  f) verificar denúncias e efetuar notificações;  g) analisar, elaborar e proferir 
decisões, em processos administrativos, nas suas respectivas esferas de competência; h) estudar, pesquisar e emitir 
pareceres, inclusive em processos de consulta; i) elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de 
lei referentes à matérias relacionadas a sua competência; j) supervisionar as atividades de disseminação de informações 
ao Munícipe, visando à simplificação do cumprimento das obrigações instituídas por lei e à formalização de processos; l) 
prestar assistência aos órgãos encarregados de consulta e representação judicial do Município;  m) planejar, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades de fiscalização;  n) coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas 
de interesse da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;  o) apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento 
da legislação municipal, relacionada a sua rotina de trabalho, visando o aprimoramento ou implantação de novas rotinas 
e procedimentos; p) avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; q) avaliar, planejar, promover, executar ou participar de programas de pes-
quisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Fiscais Obras e Urbanismo e demais servidores, relacionados à Secretaria 
de Obras e Urbanismo; r) informar processos e demais expedientes administrativos; s) exercer as atividades de orientação 
ao contribuinte quanto à interpretação da legislação Municipal e ao exato cumprimento de suas obrigações; t) outras 
atribuições designadas pelos seus superiores ou diretamente pelo Prefeito Municipal, relacionadas com as atribuições 
descritas nos itens anteriores, além das atribuições relacionadas no Código de Obras e Urbanismo Municipal e em outros 
dispositivos legais. 
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CARGO Nº. 05 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Nível Superior e Carteira Nacional de Habilitação 
A ou B 

R$ 1.320,00 40h 
02 - 

ATRIBUIÇÕES: a) constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua 
revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetu-
adas pelo sujeito passivo; b) controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, 
objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na 
legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o 
de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções; c) supervisionar o compartilhamento de cadastros e 
informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou 
convênio; d) autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; e) avaliar e 
especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança 
e controle de tributos e contribuições; f) planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica 
de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; g) analisar, ela-
borar e proferir decisões, em processos administrativos fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os 
relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer 
formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julga-
mento singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária; h) estudar, pesquisar e emitir pareceres de ca-
ráter tributário, inclusive em processos de consulta, com auxílio do Assessor Jurídico Municipal; i) elaborar minutas de 
atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; j) supervisionar as atividades de 
disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à 
formalização de processos; l) elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou 
judicial; m) prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município; n) informar os débitos 
vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes do termo prescricional; o) planejar, coordenar, supervisionar 
e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; p) realizar 
pesquisa e investigação, relacionados às atividades de inteligência fiscal;  q) examinar documentos, livros e registros de 
instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para 
o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário 
seja considerada, pelo Diretor do Departamento responsável pela fiscalização do tributo, objeto da verificação, indispen-
sável para a conclusão da fiscalização. 
  

 

CARGO Nº. 06 FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Nível Médio Completo e Carteira Nacional de Ha-
bilitação A ou B 

R$ 1.320,00 40h 
02 - 

 
ATRIBUIÇÕES: a) fiscalizar, intimar, lavrar autos de infração, embargar, interditar e demolir obras, em desacordo com 
as normas descritas na legislação Municipal em vigor, em especial às relacionadas no Código Municipal de Meio Ambi-
ente; b) aperfeiçoar procedimentos de diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obriga-
ções instituídas por lei, praticando todos os atos definidos na legislação específica, no exercício regular de suas funções;  
c) ter o domínio da legislação vigente no Município; d) verificar denúncias e efetuar notificações; e) analisar, elaborar e 
proferir decisões, em processos administrativos, nas suas respectivas esferas de competência; f) estudar, pesquisar e 
emitir pareceres, inclusive em processos de consulta; g) elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre pro-
jetos de lei referentes à matérias relacionadas a sua competência; h) supervisionar as atividades de disseminação de 
informações ao Munícipe, visando à simplificação do cumprimento das obrigações instituídas por lei e à formalização de 
processos; i) prestar assistência aos órgãos encarregados de consulta e representação judicial do Município; j) planejar, 
coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização; l) coordenar, participar e implantar projetos, planos ou 
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programas de interesse da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; m) apresentar estudos e suges-
tões para o aperfeiçoamento da legislação municipal, relacionada a sua rotina de trabalho, visando o aprimoramento ou 
implantação de novas rotinas e procedimentos; n) avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; o) avaliar, planejar, promover, 
executar ou participar de programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Fiscais de Meio Ambiente e 
demais servidores relacionados à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; p) informar processos e demais 
expedientes administrativos; q) exercer as atividades de orientação ao munícipe quanto à interpretação da legislação 
Municipal e ao exato cumprimento de suas obrigações; r) outras atribuições designadas pelos seus superiores ou direta-
mente pelo Prefeito Municipal, relacionadas com as atribuições descritas nos itens anteriores, além das atribuições rela-
cionadas no Código de Meio Ambiente e em outros dispositivos legais. 
  

 

CARGO Nº. 07 PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Nível Superior em Direito com inscrição na OAB 
a no mínimo 03 (três) anos, de notório saber 

jurídico e reputação ilibada 
R$ 3.000,00 40h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Ajuizar ações de qualquer espécie, obedecendo se, sempre que possível, as áreas de atuação jurídica 
d cd prfissinl; Cntstr çõs  rspndr mndds d sgrnç, bm cm, prvidncir  dfs d Mni-
cípi m qlqr fit nd hj intrss dst; lbrr pçs prcssis  srm distribuídas ou solicitadas pelo 
Prcrdr Grl  s sbstitt lgl; pinr m prcsss  xpdints dministrtivs; Rqisitr s órgãs 
entidades da administração, certidões, informações ou cópias e originais de documentos, bem como, esclarecimentos 
ncssáris  instrir  dfs ds intrsss dMniciplidd; trs tribiçõs dtrminds pl Prcrdr Grl. 

 

CARGO Nº. 08 ASSESSOR DA PROCURADORIA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Nível Superior em Direito com inscrição na OAB 
a no mínimo 03 (três) anos, de notório saber 

jurídico e reputação ilibada 
R$ 2.000,00 40h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Assessoramento Jurídico de nível superior aos órgãos e membros da administração mnicipis; lb-
ração de minutas de petições, despachos, pareceres e manifestações em geral, em processos administrativos, judiciais 
 prcdimnts xtrjdiciis d ntrz cívl  criminl; Rlizçã d psqiss  stds d lgislçã, dtrin,
jrisprdênci  lvntmnt d qisqr infrmçõs inrnts  ssssrmnt jrídic ds órgãs Mnicipis;
Assistir diretamente ao Chefe da Assessoria Jurídica respectiva, bem como aos Secretários Municipais e aos dirigentes 
de órgãos autônomos, sempre que requisitado (com anuência expressa do Chefe da Assessoria Jurídica a ele vinculado) 
 m ssnts rlcinds à s ár d tçã; xrcíci d trs tribiçõs cmptívis cm  crg  q sj
determinada por sua chefia imediata. 

 

CARGO Nº. 09 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (PEDAGOGO) 

Nº DE VAGAS: 50 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Pedagogia R$ 3.315,27 30h 

47 03 

ATRIBUIÇÕES: Educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliar 
as crianças no que se refere a higiene pessoal; Auxiliar as crianças na alimentação; Promover horário para repouso; 
Garantir a segurança das crianças na instituição; Observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 
socorros; Comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente 
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ou dificuldade ocorridas; Manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; Apurar a frequência diária das crian-
ças; Respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; Planejar e executar o trabalho docente; Realizar atividades lúdicas 
e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; Organizar registros de observações das crianças; Acompanhar 
e avaliar sistematicamente o processo educacional; Participar de atividades extraclasse; Participar de reuniões pedagó-
gicas e administrativas; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

 

CARGO Nº. 10 PROFESSOR FUNDAMENTAL I (PEDAGOGO) 

Nº DE VAGAS: 70 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Pedagogia R$ 3.315,27 30h 

66 04 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 

CARGO Nº. 11 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

Nº DE VAGAS: 05 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Educação Física R$ 3.315,27 30h 

04 01 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 

CARGO Nº. 12 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (INGLÊS) 

Nº DE VAGAS: 04 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Letras – Língua Inglesa R$ 3.315,27 30h 

04 - 
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ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 

CARGO Nº. 13 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (ARTES) 

Nº DE VAGAS: 04 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Artes R$ 3.315,27 30h 

04 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 

CARGO Nº. 14 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – LÍNGUA PORTUGUESA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Letras – Língua Portuguesa R$ 3.315,27 30h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 
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CARGO Nº. 15 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – MATEMÁTICA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Matemática R$ 3.315,27 30h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 

CARGO Nº. 16 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – HISTÓRIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em História R$ 3.315,27 30h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 

CARGO Nº. 17 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – CIÊNCIAS 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Licenciatura em Ciências Biológicas  
e/ou Química e/ou Física 

R$ 3.315,27 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
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aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 

CARGO Nº. 18 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – GEOGRAFIA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Geografia R$ 3.315,27 30h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função 

 
 

CARGO Nº. 19 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – INGLÊS 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Letras – Língua Inglesa R$ 3.315,27 30h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 

CARGO Nº. 20 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – ENSINO DE ARTE 

Nº DE VAGAS: 08 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Artes R$ 3.315,27 30h 

07 01 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
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com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 

CARGO Nº. 21 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Educação Física R$ 3.315,27 30h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 

CARGO Nº. 22 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – QUÍMICA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD 
Licenciatura em Química R$ 3.315,27 30h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 
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CARGO Nº. 23 
PROFESSOR MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E 
EJA – INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Licenciatura em Pedagogia com 
Habilitação em LIBRAS 

R$ 3.315,27 30h 
02 - 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir Plano de Trabalho se-
gundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estra-
tégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada; Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Levantar e interpretar dados relativos à 
realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do trabalho docente; Estabelecer mecanismos de avali-
ação de acordo com a Proposta Pedagógica; Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; Participar 
de reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a Proposta Pedagógica da 
Escola; Desempenhar integradamente as funções de educar e cuidar; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. Realizar o preenchimento de documentos e informa-
ções impressos e em sistemas oficiais. Outras atividades inerentes a função. 

 
 
 

CARGO Nº. 24 TÉCNICO DE ENFERMAGEM – SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº DE VAGAS: 16 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Certificado de Conclusão de Ensino Médio; 
Certificado de Conclusão de Curso Técnico 

em Enfermagem; e Registro Profissional 
no Órgão Competente 

R$ 1.700,00 40h 
15 01 

 
ATRIBUIÇÕES: Desempenhar atividades de técnica em enfermagem nos órgãos públicos, tais como: hospitais, clínicas 
e outros estabelecimentos de assistência médica e domiciliar; atuar no auxílio em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, 
psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e 
bem-estar, administrar medicamentos e desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma ade-
quada o paciente e o instrumental. Organizar ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões. Trabalhar em con-
formidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos. 
Desempenhar atividades e realizar ações para promoção da saúde da família e executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas, sempre sob a supervisão do enfermeiro. 
  

 
 

CARGO Nº. 25 CIRURGIÃO DENTISTA – PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 40h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar procedimentos odontológicos; aplicar medidas de promoção e prevenção de saúde; ações de 
saúde coletiva, estabelecendo diagnóstico e prognóstico; interagir com profissionais de outras áreas; desenvolver pes-
quisas na área odontológica e atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades 
especiais, em diferentes níveis de complexidade; realizar atendimento nas unidades básicas de saúde, no âmbito do 
Programa Federal de Saúde Bucal (PSB); e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.  
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CARGO Nº. 26 CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOPEDIATRIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de atendimento e orientação os pacientes crianças e adolescentes; Executar proce-
dimentos odontológicos; Estabelecer diagnósticos e prognósticos; Promover e coordenar medidas de promoção e pre-
venção da saúde e ações de saúde coletiva; Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares; Realizar demais 
atividades inerentes a função.  

 
 

CARGO Nº. 27 
CIRURGIÃO DENTISTA – RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA E 
IMAGINOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades relacionadas a aplicação de métodos exploratórios por imagem com a finalidade de 
diagnóstico, acompanhamento e documentação bucomaxilofacial e estruturas anexas; Obter, interpretar e emitir laudo de 
imagens de estruturas bucomaxilofaciais e anexas; Auxiliar no diagnóstico, para elucidação de problemas passíveis de 
solução, mediante exames pela obtenção de imagens e outros; Realizar demais atividades inerentes a função.  

 
 

CARGO Nº. 28 CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executa atividades relacionadas ao tratamento dos canais, infectados ou não. Diagnóstico e tratamento 
de enfermidades da polpa dentária e canais radiculares. Periodontia - trata das doenças da gengiva além de cuidar das 
estruturas que dão suporte, nutrição e sensibilidade ao dente.  

 
 

CARGO Nº. 29 CIRURGIÃO DENTISTA – PRÓTESE DENTÁRIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executa atividades de recuperação das coroas dentais e da reparação de espaços decorrentes de ex-
trações. Especialização na confecção de coroas, próteses dentárias fixas, removíveis ou próteses totais e de próteses 
sobre implantes.  
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CARGO Nº. 30 CIRURGIÃO DENTISTA – ORTODONTIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Executa atividades de correção do posicionamento dos dentes reestabelecendo a correta articulação 
entre as arcadas dentais por meio de aparelhos corretivos fixos ou móveis. 

 

CARGO Nº. 31 CIRURGIÃO DENTISTA – IMPLANTODONTIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades relacionadas à colocação de raízes artificiais nos ossos da arcada, para adaptação 
de dentes ausentes. É o ramo da Odontologia que restaura espaços ausentes de dentes através da implantação de dentes 
protéticos sobre uma peça de titânio no interior do tecido ósseo na área onde ficava o elemento dental ausente.  

 

CARGO Nº. 32 
CIRURGIÃO DENTISTA – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA 
BUCO-MAXILO-FACIAL 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Executa o tratamento das fraturas e lesões dos maxilares, mandíbulas e dentes. 

 

CARGO Nº. 33 CIRURGIÃO DENTISTA – PRÓTESE BUCO-MAXILO-FACIAL 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Cuidar da recuperação das coroas dentais perdidas e da reparação de espaços decorrentes de extra-
ções. 

 

CARGO Nº. 34 CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOGERIATRIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de estudo dos fenômenos decorrentes do envelhecimento que também têm reper-
cussão na boca e suas estruturas associadas, bem como a promoção da saúde, o diagnóstico, a prevenção e o tratamento 
de enfermidades bucais e do sistema estomatognático do idoso.  
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CARGO Nº. 35 CIRURGIÃO DENTISTA – PARA NECESSIDADES ESPECIAIS 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de diagnóstico, a preservação, o tratamento e o controle dos problemas de saúde 
bucal dos pacientes que apresentam uma complexidade no seu sistema biológico e/ou psicológico e/ou social, bem como 
percepção e atuação dentro de uma estrutura interdisciplinar com outros profissionais de saúde e áreas correlatas com o 
paciente.  

 
 

CARGO Nº. 36 CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOLOGIA DO TRABALHO 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Odontologia com 
habilitação legal para o exercício da função 

com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 20h 

01 - 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de busca permanente da compatibilidade entre a atividade laboral e a preservação 
da saúde bucal do trabalhador. 

 
 

CARGO Nº. 37 ENFERMEIRO – SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº DE VAGAS: 08 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Enfermagem com habili-
tação legal para o exercício da profissão com re-

gistro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 40h 

07 01 

 
ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a 
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; auxiliar os profissionais da saúde; realizar atendimento nas 
unidades básicas de saúde, no âmbito da atenção básica; e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.  

 
 

CARGO Nº. 38 FISIOTERAPEUTA 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Fisioterapia com habili-
tação legal para o exercício da profissão com re-

gistro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 30h 

02 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência fisioterapêutica, através de tratamentos específicos para cada caso, visando à pro-
moção, prevenção, restauração e preservação da saúde da população; acompanhar e manter informações sobre o quadro 
médico de pacientes sob sua responsabilidade; participar de campanhas preventivas, palestras e seminários; manter em 
bom estado os aparelhos e instrumentos de sua utilização; e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
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CARGO Nº. 39 FONOAUDIÓLOGO 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Fonoaudiologia com ha-
bilitação legal para o exercício da profissão com 

registro no respectivo Conselho 
R$ 2.250,00 40h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Cuidar do atendimento à comunidade, realizando e emitindo diagnósticos; prescrevendo medicamentos; 
efetuar exames específicos e propondo tratamento para resolução de problemas fonoaudiológicos dos pacientes; proce-
der à audiometria individual ou coletiva. Participar de pesquisas, bem como, realizar levantamento dos distúrbios fonoau-
diólogos; proceder ao tratamento dos distúrbios fonoarticulares, audiológicos, adaptação de aparelhos para surdez e 
demais tratamentos com finalidade profilática; efetuar avaliação das condições de redução da voz, da palavra, da lingua-
gem e da articulação; manter em bom estado os aparelhos e instrumentos de sua utilização; participar de campanhas 
preventivas; executar quaisquer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
  

 

CARGO Nº. 40 MÉDICO – ALERGIA E IMUNOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e Especializa-
ção em Alergologia e Imunologia, com habilitação 
legal para o exercício da profissão, com registro 

no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar doenças e lesões afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando exame 
clínico e subsidiário, para estabelecer o plano terapêutico; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes 
ao emprego. 

 

CARGO Nº. 41 MÉDICO – ANGIOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Angiologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar doenças e lesões do sistema vascular, realizando exames clínicos e subsidiários, 
para estabelecer o plano terapêutico; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego 

 

CARGO Nº. 42 MÉDICO – CARDIOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Cardiologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúr-
gicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades ineren-
tes ao emprego. 
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CARGO Nº. 43 MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina, com habilita-
ção legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de média e grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa e proteção 
de saúde ao indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas voltados para a saúde pública, trata-
mento clínico ou cirúrgico; desenvolver atividades de gerenciamento, definição e operacionalização dos meios disponíveis 
e necessários para responder solicitações de emergência, mantendo contato diário com os serviços médicos de emer-
gência integrados ao sistema e prestando assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado; realizar os 
atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; preencher boletins de atendimento; prescrever exames 
laboratoriais; participar de reuniões médicas; participar de juntas médicas; fazer o controle de qualidade do serviço nos 
aspectos inerentes à sua profissão e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
  

 
 

CARGO Nº. 44 MÉDICO – COLOPROCTOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Coloproctologia, com habilita-

ção legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexos, realizando intervenções clínicas e cirúr-
gicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatiza-
dos, corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente; realizar exames e cirurgias em coloprocto-
logia; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 
 

CARGO Nº. 45 MÉDICO – DERMATOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Dermatologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar de afecções da pele e anexos, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utili-
zando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente; realizar as atribuições de Médico e demais atividades 
inerentes ao emprego 
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CARGO Nº. 46 MÉDICO – ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Endocrinologia e Metabologia, 
com habilitação legal para o exercício da profis-

são, com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e nutricionais, aplicando medicação adequada e 
realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes de metabolismo, para promover e recuperar a saúde do paciente; 
Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 47 MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Gastroenterologia, com habili-

tação legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tra-
tamento do aparelho digestivo e outras enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego 

 

CARGO Nº. 48 MÉDICO – GERIATRIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Geriatria, com habilitação le-

gal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar de doenças da terceira idade, aplicando medicação adequada e realizando exames 
laboratoriais, subsidiários, testes para promover e recuperar a saúde do paciente; planejar e executar atividades de cui-
dado paliativo; Trabalhar com equipe multiprofissional de maneira interdisciplinar; realizar as atribuições de Médico e 
demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 49 MÉDICO – INFECTOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Infectologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; proceder a investigação epidemiológica em colaboração 
com as equipes das unidades envolvidas; Supervisionar e revisar os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos 
enfermeiros e assessorar tecnicamente este sistema; Proceder a investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas de 
surtos; Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a ra-
cionalização no uso de antimicrobianos; Assessorar a direção sobre questões relacionadas ao controle das infecções 
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hospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedimentos invasivos; Divulgar os resultados de exames em anda-
mento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito de pacientes internados, sob o uso de antimicrobianos ou 
não; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 50 MÉDICO – MASTOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Mastologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, notadamente para 
diagnóstico e tratamento das doenças da mama, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a 
saúde; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 51 MÉDICO – NEUROLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Neurologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando 
exames clínico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar do paciente; realizar as atribuições de Médico e demais ativi-
dades inerentes ao emprego 

 

CARGO Nº. 52 MÉDICO – OFTALMOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Oftalmologia, com habilitação 

legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, trata-
mentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde 
visual; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego 
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CARGO Nº. 53 MÉDICO –ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Ortopedia e Traumatologia, 

com habilitação legal para o exercício da profis-
são, com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se 
de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; realizar as atribuições de 
Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 54 MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Otorrinolaringologia, com ha-

bilitação legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar das afecções dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgi-
cos, para recuperar ou melhorar as funções desses órgãos; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades ine-
rentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 55 MÉDICO – PSIQUIATRIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Psiquiatria, com habilitação le-

gal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de 
grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes 
ao emprego 

 

CARGO Nº. 56 MÉDICO – SAÚDE DA FAMÍLIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina, com habilita-
ção legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 5.000,00 40h 
01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Atender a consultas médicas em postos de saúde, escolas, creches, ambulatórios e outros; efetuar exa-
mes médicos em escolares, pré-escolares, no pessoal a ser admitido pela Prefeitura e pacientes de creches; fazer diag-
nósticos e prescrever medicações; prescrever regimes dietéticos; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários; fazer estudos caracterológico de pacientes, evidenciar suas pré-disposições constitucionais e encaminhá-
las a tratamento médico especializado, quando for o caso; encaminhar casos especiais a setores especializados; aplicar 
métodos de medicina preventiva, como medida de precaução contra enfermidades; participar de juntas médicas; participar 
de planos voltados para a saúde pública; orientar os servidores que auxiliam no desenvolvimento do trabalho; atender 
nas unidades básicas de saúde, no âmbito da atenção básica; e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuí-
das.  
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CARGO Nº. 57 MÉDICO – REUMATOLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Reumatologia, com habilita-

ção legal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar as doenças do tecido conjuntivo, e doenças em geral; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para promover a saúde e bem-estar 
do paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 58 MÉDICO – UROLOGIA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina e  
Especialização em Urologia, com habilitação le-

gal para o exercício da profissão,  
com registro no respectivo Conselho 

R$ 9.000,00 30h 
01 - 

ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e tratar afecções do aparelho geniturinário, masculino e feminino, empregando meios clí-
nico-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde; Planejar e realizar transplante; Realizar as atribuições de Médico e 
demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGO Nº. 59 MÉDICO VETERINÁRIO 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Medicina Veterinária, 
com habilitação legal para o exercício da profis-

são, com registro no respectivo Conselho 
R$ 4.000,00 40h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Compreende o cargo que se destina a planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento de atividades de criação de animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, 
exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a produção racional e 
econômica de alimentos e a saúde da comunidade e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
  

 

CARGO Nº. 60 NUTRICIONISTA 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Nutrição, com habilita-
ção legal para o exercício da profissão, com re-

gistro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 40h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ou programas de alimentação e nutrição para escolas e 
demais órgãos públicos; propor e coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimen-
tar; elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de higiene alimentar; prescrever regimes e dietas 
especiais à alunos e pacientes; orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, 
sua preparação e cozimento, sem desperdício de seus valores nutritivos; recomendar os cuidados higiênicos necessários 
ao preparo é à conservação dos alimentos; determinar a quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem ad-
quiridos; verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nutrição 
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e educação alimentar aos pais, merendeiras, alunos, pacientes, servidores e população em geral; elaborar relatórios 
sobre assuntos pertinentes a sua área; e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
  

 

CARGO Nº. 61 PSICÓLOGO 

Nº DE VAGAS: 01 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Psicologia, com habilita-
ção legal para o exercício da profissão, com re-

gistro no respectivo Conselho 
R$ 2.250,00 30h 

01 - 

 
ATRIBUIÇÕES: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indiví-
duos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúr-
bios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) 
durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 
tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades 
de área e afins e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
  

 

CARGO Nº. 62 TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, 
com habilitação legal para o exercício da profis-

são, com registro no respectivo Conselho 
R$ 3.000,00 40h 

02 - 

ATRIBUIÇÕES: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional objetivando restaurar, desenvolver e conservar 
a capacidade mental do paciente; Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos 
procedimentos de terapia ocupacional; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver e organi-
zar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


